
[t- 
'ì

.r'
u

v

È/'

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNCIPAL DE SOBRADO

Gabinete da Prefeita

LEt No {3212009

Dispõe sobre a Denominação do
Prédio da Creche na área urbana do
Município de Sobrado e dá outras
providências.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPTO DE
SOBRADO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominado de -CRECHE ESCOLA ABEL
COELHO DA SITVA NETA', o prédio lacallz,ado ÍÌa Rua Ana
André de Carvalho, s/ n - centro, Sobrado /PB.

Art. T. As ações necessárias para a ilanutenção, coÍìservação e
ampliação do referido prédio, ficarão sob a incumbência do
Executivo Municipal.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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